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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CLAUDIVAN DE SANTANA GOMES E GEISIANE DE JESUS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, INSTALADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/10/1982,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSVALDO FERREIRA GOMES E DE
VALMIRA GAUBERTA DE SANTANA GOMES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRA, NASCIDA EM BUERAREMA, BA, NO DIA 09/10/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE COSME PEREIRA DOS SANTOS E DE MARIA DE
LOURDES DE JESUS SANTOS.

ALAN SILVA DE ARAUJO E LARISSA CASSIA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÃO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/07/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ SILVA DE ARAUJO E DE
VASTHI FRANCISCA DE ARAUJO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE ESTÉTICA,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/05/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS E DE RITA DE CASSIA DAS NEVES
SANTOS.

SIDNEI DA SILVEIRA E ISABEL GONÇALVES DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/03/1967, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JESUINO CORDEIRO DA SILVEIRA E DE EVA DE OLIVEIRA
SILVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM IPIRÁ,
BA, NO DIA 08/02/1968, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE OTAVIA
GONÇALVES DOS SANTOS.

RAFAEL APARECIDO MARIANO DA COSTA E GIVANEIDE FARIAS ARAÚJO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
13/02/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAURICIO MARIANO DA
COSTA E DE ANA MARIA GENARI COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIARISTA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/10/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE APARECIDO MARCELINO ARAÚJO E DE MARIA SOCORRO FARIAS ARAÚJO.

MARTINHO CORNÉLIO DE CARVALHO E CRISTIANE COSTA SANTANA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM PIO IX, PI, NO DIA 30/01/1968, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CORNÉLIO JOÃO DE CARVALHO E DE MARIA RAIMUNDA
DE JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COPEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SALVADOR,
BA, NO DIA 01/01/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE MARIA OLIVIA
COSTA SANTANA.

JOSE ANTONIO RODRIGUES DUTRA E SARA ALICE ARAUJO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VENDEDOR, DIVORCIADO, NASCIDO EM ITAMARAJU, BA, NO DIA 02/02/1969,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ABDIAS RODRIGUES LEAL E DE
ADELZIRA FERRAZ DUTRA LEAL. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COZINHEIRA,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/07/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM DA PENHA ARAUJO E DE RAIMUNDA ALICE ARAUJO.

DIEGO SOUSA LEITE E VIVIANE ARRUDA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM NOVA CANAÃ, BA, NO DIA 05/11/1987, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DANIEL ROCHA LEITE E DE MARIA ELZA SANTOS
SOUSA LEITE. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 27/02/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUAREZ
GONÇALVES DA SILVA E DE JOSEFA ARRUDA DE MOURA.

JOSÉ RODRIGO DA SILVA E GIZELE MARIA DE SANTANA FARIAS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/05/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RIBAMAR DA SILVA E DE EDILSA
MARIA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, DIVORCIADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/01/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ORESTO VITALINO DE FARIAS E DE MARIA JOSE DE SANTANA FILHA.

RAIMUNDO NONATO DA CRUZ E SOLANGE APARECIDA FERREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ENCARREGADO DE OBRA, DIVORCIADO, NASCIDO EM ARACOIABA, CE, NO DIA
14/02/1952, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO SALVADOR DA
CRUZ E DE MARIA DA CONCEIÇÃO DA CRUZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/01/1970, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO HERMENEGILDO FERREIRA E DE GERALDA BALDINA.

WILLIAM SANCHES BARBOSA E CLAUDIANE DENISE PEREIRA DA SILVA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, TELEOPERADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 26/03/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JORGE GOMES BARBOSA
E DE ANNA MARIA SANCHES DE CENA BARBOSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
TELEOPERADORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/03/1996, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE CLAUDIO DA SILVA E DE MAURICEIA PEREIRA
NUNES.

FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS E LINDALVA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIGILANTE, DIVORCIADO, NASCIDO EM CUSTÓDIA, PE, NO DIA 31/03/1958, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL BATISTA DOS SANTOS E DE TEREZA ROSA
DA CONCEIÇÃO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM JANIÓPOLIS, PR, NO DIA 22/01/1972, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOÃO FERMINO DA SILVA E DE MARIA FERMINO DA SILVA.

FLÁVIO MARTINS E PRISCILA SILVA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROMOTOR DE VENDAS, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/11/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS MARTINS E DE PEDRINA
DA SILVA MARTINS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/01/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA DOS SANTOS E DE JOSEFA ODACINDA SILVA AZEVEDO.

FELIPE ALMEIDA OLIVEIRA E IRENILDA PEREIRA AIRES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, NO DIA 08/12/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DIMAS DE OLIVEIRA E DE SUERDA DE
FÁTIMA ALMEIDA DE MORAIS OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM PATOS, PB, NO DIA 15/08/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE INALDO AIRES RODRIGUES E DE AVANETE PEREIRA RODRIGUES.

AILTON SANTOS DA SILVA E JOSENILDA SILVA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM RIO TINTO, PB, NO DIA 05/03/1965, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANUEL NUNES DA SILVA E DE MARIA DA LUZ SANTOS
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM
ARAPIRACA, AL, NO DIA 05/05/1963, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO
LOURENÇO DOS SANTOS E DE EDITE DA SILVA SANTOS.

GUSTAVO DOS SANTOS LIMA E BIANCA CRISTINA PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/08/1996,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE LUCIANA DOS SANTOS LIMA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/
02/2001, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RODRIGO REIS PEREIRA E DE
ALESSANDRA CRISTINA PEREIRA.

JONAS SANTOS DO MONTE E ANA CLARA SANTANA MARTINS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CONTROLADOR DE ACESSO, DIVORCIADO, NASCIDO EM RIO REAL, BA, NO DIA
11/09/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIME ALVES DO MONTE E DE
OLINDINA MARIA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CONFEITEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/08/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CARLOS DOS ANJOS MARTINS E DE MARIA DE FATIMA DE SANTANA DOS
SANTOS.

ROBSON PEREIRA DE SOUZA E ROBERTA DOS SANTOS TELLES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECÂNICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/11/1998, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DE SOUZA E DE LUCIA SONIA PEREIRA
DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 15/04/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALEX ROBERTO
TELLES E DE ANA CLAUDIA DOS SANTOS SAMPAIO TELLES.

RICARDO FREIRE DE CARVALHO E MILENE MARIA NOBREGA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE SERRA CIRCULAR, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 22/11/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE NESTOR DOS SANTOS
CARVALHO E DE MEIRE FREIRE DA SILVA CARVALHO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MANICURE-AUTONOMA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/08/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO GALDINO SILVA E DE SILVANILDA
NOBREGA SILVA.

ALUIZIO DE FRAGAS FILHO E ANTONIA SANTOS DE CASTRO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/05/1977,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALUIZIO DE FRAGAS E DE CARMINA DE
SÁ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMÉSTICA, DIVORCIADA, NASCIDA EM ARACI, BA,
NO DIA 13/06/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MARTINHO DE
CASTRO E DE LEONOR FERREIRA DOS SANTOS.

CARLOS ROBERTO DA SILVA E CAMILA MENDES DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECÂNICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM LIMOEIRO, PE, NO DIA 09/05/1980, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL JOSÉ DA SILVA E DE MARIANA JOAQUINA
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 22/07/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO MENDES
DE SOUSA E DE LUZIENE BATISTA NUNES.

SEBASTIÃO COSME PUPO E ROSILENE OLIVEIRA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, JARDINEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/01/1982,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DAMIÃO PUPO E DE GENI DA CUNHA
PUPO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
ITAMARAJU, BA, NO DIA 26/12/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO
BONIM DOS SANTOS E DE MARINALVA CIRINODE OLIVEIRA.

ANTONIO VALDI DE SOUSA E IRENE ROSA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM PIQUET CARNEIRO, CE, NO DIA 02/06/1973, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE OTACILIO RAMOS DE SOUSA E DE RIVALDA PINHEIRO
SOUSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PORTEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 02/02/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURIVAL VICENTE
DA SILVA E DE APARECIDA ROSA DA SILVA.

PAULO ROBERTO SANTOS DE SOUZA E MARIA DA CRUZ SOARES MATIAS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM FORTALEZA, CE, NO DIA
06/04/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ALCIDES RODRIGUES
DE SOUZA E DE MARIA NECI SANTOS DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO MIGUEL DO TAPUIO, PI, NO DIA
04/01/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO MATIAS E DE ANTONIA
SOARES DA COSTA.

ANDERSON DA SILVA SOUZA E MIRIAM DE SOUZA VASCONCELOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SUBENCARREGADO DE FRIOS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
26/01/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDEVINO FERREIRA DE
SOUZA E DE MARIA GORETE DA SILVA SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AGENTE
DE SAÚDE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/09/1991, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROMIVALDO DE SOUZA VASCONCELOS E DE ANGELA
MARIA DE SOUZA VASCONCELOS.

MISAEL MIGUEL DA SILVA E ROSANA DOS SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLDADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM PALMARES, PE, NO DIA 11/02/1984, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CICERO MIGUEL DA SILVA E DE MARIA CICERA DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SANTO ESTÊVÃO, BA, NO DIA 25/07/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LOURIVAL DA SILVA E DE JOZILDA FRANCISCA DOS SANTOS SILVA.

GETULINO CAETANO DE SOUZA E JOELMA COSTA DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/01/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CATULINO CAETANO DE SOUZA E DE
JOAQUINA RITA MOREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/02/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GERINALDO DE SOUZA E DE MARIA APARECIDA DA COSTA SOUZA.

IGOR MOREIRA DE SOUSA E NATIELE MENEZES DE LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ESTAGIÁRIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/04/1998, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBENS MOREIRA DE SOUSA E DE MARLI APARECIDA
GOMES OLIVEIRA DE SOUSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTAGIÁRIA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/10/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CICERO APARECIDO DE LIMA E DE CRISTINA ANDRADE MENEZES DE LIMA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025148-
48.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) BENEDITO GLEISON PAIXÃO DE SOUZA, com endereço à Avenida Corrego do
Jacu, 18, 18b, Itaquera, CEP 08215-070, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Confecções Shadow Ltda.. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.179,53,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de
novembro de 2018.          B 22 e 23/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039328-
98.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a SAN PALACE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA, CNPJ
55.727.622/0001-08, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Cia. De Saneamento Básico do Estado de São Paulo Sabesp. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 238.004,44
(04/2018), devidamente atualizada, bem como, recolha as custas finais no importe de 1%
da dívida executada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.       B 22/01
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Federação Estadual das Ligas de Futebol Amador do Estado de
São Paulo Capital Litoral e Interior – FELFA.

CNPJ: 04.168.249/0001-61
Edital de Convocação

A Federação Estadual das Ligas de Futebol Amador do Estado de São
Paulo Capital Litoral e Interior - FELFA, Convoca todos os Filiados
quites com sua obrigações estatutárias para participarem da Assembleia
Geral a Realiza-se no dia 12 de Fevereiro do ano de dois mil e dezenove,
as 19:00 em primeira chamada e as 19:30 horas para segunda e última
chamada, na rua Benedito Rosa nº 131- Jardim Sapopemba – SP, para
tratar da seguinte ordem do dia: 1. Discussão e deliberação sobre a
renúncia do Presidente; 2. Eleição e Posse do Presidente; 3. Alteração
da Nomenclatura da Federação; 4. Adequação 5. Estatutária Conforme
Legislação vigente; 6. Alteração do endereço da 7. Sede Social; 8.
Assuntos Gerais. São Paulo 24 de Janeiro de 2019. Edu Dias Morgado
- Vice-Presidente. 22, 23 e 24/01

4Future Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.135.964/0001-17 - NIRE 35300470851

Sumário da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, conforme artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76
Data/Hora/Local: 06/12/2018, às 09h00, na Rua Santa Mônica, 1025, Pavimento 1, Sala A, Cotia/SP. Presenças: Totalidade dos acionistas da 
Companhia. Presente também o novo subscritor de ações Roy Victor Nasser. Convocação: Dispensada conforme art. 124, §4º, da Lei 6.404/76. 
Mesa: Luiz Augusto Chacon de Freitas Filho - Presidente; Luiz Augusto Chacon de Freitas - Secretário. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas, 
por unanimidade” (a) o resgate da única ação preferencial de emissão da Companhia, pelo valor de R$34,90 pago integralmente nesta data 
mediante aplicação de lucros e reservas na forma da lei, com o consequente cancelamento dessa ação, sem redução do capital social, e apro-
vação da única titular da referida ação, Sra. Claudia Dangot Ochman. (b) a criação de novas ações preferenciais de emissão da Companhia das 
Classes A e B, da seguinte forma: As ações preferenciais da Classe A terão direito de voto restrito à emissão, pela Companhia, de novas ações 
preferenciais da Classe A, à emissão, pela Companhia, de novas ações de qualquer outra espécie e/ou classe, à aprovação de investimentos e 
desinvestimentos da Companhia nas sociedades por ela controladas, coligadas, subsidiárias ou nas quais a Companhia possui participação 
societária, à tomadas de decisão em nome da Companhia nas sociedades por ela controladas, coligadas, subsidiárias ou nas quais a Companhia 
possui participação societária, e às deliberações da assembleia geral da Companhia relativas a distribuição de dividendos e, em contrapartida, 
conferirão aos seus titulares o direito do recebimento de dividendo � xo representativo de 3,33% (três vírgula trinta e três por cento) do lucro 
líquido ajustado da Companhia em cada exercício. As ações preferenciais da Classe B terão direito de voto restrito às deliberações da assembleia 
geral relativas a eleição dos auditores independentes e a alteração do objeto social da Companhia, e, em contrapartida, conferirão aos seus titu-
lares as seguintes vantagens: 1) recebimento de dividendos iguais a 100 vezes o valor pago a cada ação ordinária; e 2) prioridade no reembolso 
do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia, nos termos do art. 17, incisos I e II, da Lei 6.404/76. (c) o aumento do capital social 
da Companhia em R$1.500.000,00 passando dos atuais R$3.730.000,00 para R$5.230.000,00 novas ações preferenciais da Classe B ao preço de 
emissão de R$3.323,14 por ação, � xado de acordo com o parâmetro do patrimônio líquido da ação, previsto no art. 170, §1º, II, da Lei 6.404/76,
subscritas unicamente por Roy Victor Nasser e integralizadas mediante capitalização de créditos detidos pelo subscritor junto à Companhia, 
decorrentes de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, conforme boletim de subscrição anexo à presente como Anexo I. Os demais 
acionistas da Companhia não subscritores das respectivas ações supra, em caráter irrevogável e irretratável, renunciaram aos seus respectivos 
direitos de preferência na subscrição das ações objeto do aumento de capital ora deliberado e declararam, juntamente com os signatários da 
presente, que concordam com a criação, emissão, subscrição e integralização das ações na forma acima, bem como com o ingresso de Roy 
Victor Nasser na Companhia como acionista. Tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, dos subscritores de capital e 
a renúncia apresentada pelos demais acionistas ao direito de preferência, o aumento do capital social ora deliberado é, neste ato, homologado.
(d) a alteração do art. 5º, do Estatuto Social da Companhia, de modo a contemplar a criação das ações preferenciais conforme acima deliberado, 
bem como aumento do capital social ora aprovado, incluindo a possibilidade de conversão das ações ordinárias em ações preferenciais da 
Classe B, e que passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$5.230.000,00 totalmente subscrito e integralizado, dividido 
em 406.692 ações, sendo 406.241 ações ordinárias e 451 ações preferenciais da Classe B, todas nominativas e sem valor nominal. §1º - A Compa-
nhia poderá emitir ações preferenciais da Classe A que terão direito de voto restrito à em issão, pela Companhia, de novas ações preferenciais da 
Classe A, à emissão, pela Companhia, de novas ações de qualquer outra espécie e/ou classe, à aprovação de investimentos e desinvestimentos 
da Companhia nas sociedades por ela controladas, coligadas, subsidiárias ou nas quais a Companhia possui participação societária, à tomadas 
de decisão em nome da Companhia nas sociedades por ela controladas, coligadas, subsidiárias ou nas quais a Companhia possui participa-
ção societária, e às deliberações da assembleia geral da Companhia relativas a distribuição de dividendos e, em contrapartida, conferirão aos 
seus titulares o direito do recebimento de dividendo � xo representativo de 3,33% do lucro líquido ajustado da Companhia em cada exercício. 
Os acionistas titulares das referidas ações preferenciais da Classe A terão direito de preferência entre si em caso de alienação das referidas 
ações a terceiros, de acordo com os termos e condições estabelecidos em acordo de acionistas da Companhia arquivado em sua sede social.
§2º - As ações preferenciais da Classe B terão direito de voto restrito às deliberações da assembleia geral relativas a eleição dos auditores 
independentes e a alteração do objeto social da Companhia, e, em contrapartida, conferirão aos seus titulares as seguintes vantagens: (a) rece-
bimento de dividendos iguais a 100 vezes o valor pago a cada ação ordinária; e (b) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de 
liquidação da Companhia, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei 6.404/76. §3º - As ações ordinárias terão pleno direito de voto nas deliberações 
da assembleia geral de acionistas, e as ações preferenciais da Classe A e da Classe B terão o direito de voto restrito às matérias mencionadas nos 
§§1º e 2º acima, respectivamente. §4º- As ações ordinárias são conversíveis em ações preferenciais da Classe B, a critério dos respectivos titula-
res dessas ações, na proporção de 100 ações ordinárias para cada ação preferencial da Classe B, desde que estejam inteiramente integralizadas e 
não haja violação à proporção legal de ações ordinárias e preferenciais. §5º- Caso um acionista deseje converter ações ordinárias de que é titular 
em ações preferenciais da Classe B, deverá enviar noti� cação escrita � rmada pelo acionista e endereçada à Diretoria da Companhia, informando 
a quantidade de ações ordinárias que o acionista pretende converter. Após o recebimento de uma noti� cação, a Companhia providenciará a 
imediata comunicação aos demais acionistas detentores de ações ordinárias, mediante noti� cação endereçada a cada um deles, concedendo-
-lhes 15 dias de prazo para que exerçam seu direito de converter as ações ordinárias de que sejam titulares, também mediante noti� cação 
escrita � rmada pelo acionista e endereçada à Diretoria da Companhia, informando a quantidade de ações ordinárias que o acionista pretende 
converter. §6º- Caso a Companhia não receba a noti� cação no prazo acima estabelecido, isto será considerado como falta de interesse em exer-
cer o direito de conversão por parte do respectivo acionista. §7º- Caso mais de um acionista manifeste de forma hábil sua intenção de converter 
as ações ordinárias de que seja titular em ações preferenciais da Classe B, e a quantidade das ações preferenciais da Classe B cuja conversão for 
solicitada, somada à quantidade de ações preferenciais já emitidas pela Companhia, for superior a quantidade máxima de ações preferenciais 
passíveis de serem emitidas em observância ao artigo 15, §2º, da Lei 6.404/76, as ações ordinárias serão convertidas em ações preferenciais da 
Classe B até que se alcance a quantidade máxima de ações preferenciais em observância a mencionado artigo, de forma proporcional à parti-
cipação em ações ordinárias detida por cada acionista na Companhia ao � nal do período de exercício do direito de conversão. §8º- Qualquer 
alteração nas disposições do §4º deste Artigo, relativas à proporção entre ações ordinárias e ações preferenciais da Classe B a ser observada na 
conversão prevista no referido parágrafo, dependerá de aprovação prévia dos titulares de ações preferenciais da Classe B reunidos em assem-
bleia especial, conforme estabelecido no artigo 136, §1º, da Lei 6.404/76. §9º - Em caso de conversão de ações, nos termos do §4º deste Artigo, 
a Companhia providenciará a conversão em seus registros. §10- Fica vedada a emissão de partes bene� ciárias pela Companhia.” (e) aprovar 
a inclusão de um novo artigo no estatuto social, o artigo 5º-A, sobre a possibilidade de recompra de ações de emissão da Companhia, com a 
seguinte redação: “Artigo 5º-A - A cada 03 anos, a Companhia, através de seus administradores, avaliará a possibilidade e, em havendo fundos 
su� cientes, de recomprar ações de sua própria emissão de titularidade dos acionistas que assim desejarem, na proporção de suas respectivas 
participações no capital social, observado um limite máximo de 3% do capital social da Companhia, bem como o disposto no art. 30, da Lei 
6.404/76.” (f) alterar a redação do art. 13, do estatuto social, para incluir regras sobre aprovação de investimentos e desinvestimentos da Com-
panhia, que passará a ter a seguinte nova redação: “Artigo 13 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática de 
todos os atos necessários para a administração da Companhia, ressalvados aqueles para os quais seja atribuída competência à Assembleia Geral 
e as demais disposições deste Estatuto Social. §1º - No exercício de suas funções e observado o disposto no §2º infra, os diretores poderão deci-
dir sobre a aplicação de recursos da Companhia, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, � rmar compromissos, con-
trair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e � anças, emitir, endossar, caucionar, 
descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito. §2º - Para todos
e quaisquer investimentos e desinvestimentos da Companhia nas sociedades por ela controladas, coligadas, subsidiárias ou nas quais a Compa-
nhia possui participação societária, para todas e quaisquer tomadas de decisões em nome da Companhia nas sociedades por ela controladas, 
coligadas, subsidiárias ou nas quais a Companhia possui participação societária, para emissão, pela Companhia, de novas ações preferenciais 
da Classe A, para emissão, pela Companhia, de novas ações de qualquer espécie e/ou classe, será necessária a prévia e expressa autorização 
e aprovação, por escrito, da totalidade dos titulares das ações preferencias da Classe A. §3º - Caso seja aprovada a emissão de novas ações 
de emissão da Companhia nos termos deste Estatuto Social e do acordo de acionistas arquivado em sua sede, com a de� nição dos direitos e 
eventuais vantagens a seus titulares, tais direitos e vantagens das referidas novas ações não poderão afetar, em qualquer hipótese, os direitos 
e vantagens das demais ações de emissão da Companhia e demais acionistas, inclusive, mas não limitado a dividendos e direitos de voto.” 

(g) aprovar a alteração do artigo 18, do estatuto social, em virtude das deliberações mencionadas nos itens supra, bem como para incluir um 
novo parágrafo, o §6º, acerca de novas regras sobre a distribuição de dividendos, que passará a ter a seguinte redação: “Artigo 18 - O exercício 
social inicia-se a 1º de janeiro e encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano. §1º - Ao � m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com 
observância dos preceitos legais pertinentes, as demonstrações � nanceiras cabíveis. §2º - Juntamente com as demonstrações � nanceiras do 
exercício, a Diretoria apresentará proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste estatuto e na lei. 
§3º - O lucro líquido apurado no exercício, após as deduções legais e observadas as prioridades nas distribuições de dividendos � xos das ações 
preferenciais conforme art. 5º, §§§1º, 2º e 4º, deste Estatuto Social, c/c art. 203, da Lei 6.404/76, preferencialmente será destinado ao pagamento 
de dividendos de, no mínimo, 25% do lucro líquido, ou juros sobre capital próprio aos acionistas. §4º - Os dividendos não reclamados no prazo 
de 3 anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em benefício da Companhia. §5º - A Compa-
nhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos 
intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste artigo poderão ser incorporados ao dividendo mínimo 
obrigatório. §6º - Mediante deliberação, por maioria absoluta, da Assembleia Geral, 80% dos créditos relativos a dividendos declarados aos acio-
nistas em cada exercício serão utilizados pelos acionistas para subscrever e integralizar novas ações de emissão da Companhia, nesta hipótese, 
com um redutor de 20% do preço de emissão das referidas ações.” (h) aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, para re� etir as 
deliberações tomadas supra, cujo texto passará a vigorar na forma do Anexo II à presente. (i) autorizar os diretores da Companhia a tomar todas 
as providências e praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação do aumento de capital ora deliberado. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Cotia/SP, 06 /12/2018. 
Mesa: Luiz Augusto Chacon de Freitas Filho - Presidente; Luiz Augusto Chacon de Freitas - Secretário. Acionistas: GIC Patrimonial Ltda. -
p. Luiz Augusto Chacon de Freitas Filho - Sócio Administrador; Claudia Dangot Ochman; Roy Victor Nasser. JUCESP nº 617/19-2 em 02/01/2019.

PROMAX Produtos Máximos S.A. Indústria e Comércio
CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 12 de dezembro de 2018.
Data e Local - Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 10:00 (dez) horas, 
na sede social à Rua Promax, 01, sala 1, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São 
Paulo, CEP 07776-225. Quorum - Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa - Presidente - Ricardo Halasz 
Galvão. Secretária – Roberta Halasz Galvão. Publicações - As publicações dos Editais de Convocação foram 
dispensadas, de acordo com o artigo 124 § 4º da Lei 6.404/76. Deliberações: - Por unanimidade de votos, 
foram tomadas as seguintes deliberações: 1. Dar voto de louvor e agradecimento ao saudoso Diretor Presidente 
Sr.  Roberto Andrade Galvão pelos relevantes e inestimáveis serviços prestados a esta companhia; 2. Dar voto 
de agradecimento ao Sr. Luiz Wagner Angeli pelo período em que exerceu as funções de Diretor Executivo; 
3. Recompor o quadro de Diretores da companhia pelo período que resta para o cumprimento do presente 
mandato, designando o Sr. RICARDO HALASZ GALVÃO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 
na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 179, CEP 01446-020, portador da cédula de identidade 
RG nº 34.347.102-4-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 228.685.198-06, para o cargo de Diretor Presidente; 
e elegendo a Sra. ROBERTA HALASZ GALVÃO, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 179, CEP 01446-020, portadora da cédula de identidade 
RG nº 34.347.103-6-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 307.900.618-64 e o Sr. MARCELO ESCARABAJAL, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Fernandes Moreira, 1550, apto. 203B, CEP 04716-003, portador da cédula de identidade RG nº 
22.609.120-X-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 148.523.508-17, para Diretores Executivos, os quais firmaram 
as respectivas Declarações de Desimpedimento que se encontram arquivadas na sede da companhia; e 4. Incluir 
novo parágrafo no Artigo 12 do Estatuto Social a fim de estabelecer regras aos acionistas quanto a constituição 
de mandatários e/ou procuradores, e consequentemente remunerar o parágrafo já existente, como seguem: 
“Parágrafo Primeiro – Para a alienação de bens imóveis, a diretoria necessitará de autorização expressa dos 
acionistas que representem mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social. Parágrafo Segundo – Não serão 
admitidos como mandatários e/ou procuradores dos acionistas, cônjuges e parentes consanguíneos ou não, até 
o terceiro grau de parentesco.” Encerramento - Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente suspendeu a 
sessão para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois de lida e achada conforme, assinada 
por todos os presentes. Ricardo Halasz Galvão - Presidente. Roberta Halasz Galvão - Secretária. Ricardo Halasz 
Galvão – nu-proprietário. Roberta Halasz Galvão – nu-proprietária. - confere com o original lavrado às páginas 
120 vrs até a 121 do Livro nº 01 de Assembleias Gerais - Ricardo Halasz Galvão - Presidente. JUCESP nº 
45.886/19-2 em 18/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SENTENÇA - Processo nº: 1005606-84.2017.8.26.0005 - Declaração de Ausência - Requerente: Roberta
Varandas Ferreira - Requerido: Maria de Lourdes Resende Varandas. Juiz de Direito: Dr. Andre Salomon
Tudisco - Vistos. Estando nos autos confirmando o desaparecimento de Maria de Lourdes Resende Varandas,
CPF134.567.138-51, há mais de 24 anos, nos moldes do artigo 744 do Código de Processo Civil, declaro a
ausência do requerido, o que faço, inclusive para os fins previdenciários. Nomeio ao ausente curador na pessoa
de Roberta Varandas Ferreira, RG 483474903, CPF 397.292.988-90, servindo esta decisão como termo de
compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura do curador. Após, deverá ser realizada
a arrecadação dos bens do ausente, se houver bens, expedindo-se mandado de arrecadação para bens
imóveis e oficiando-se às instituições financeiras para transferência de ativos financeiros para conta judicial à
disposição deste juízo. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa
local e pelo órgão oficial durante um ano, reproduzidos de dois em dois meses, anunciando a arrecadação e
chamando o ausente a entrar na posse de seus bens. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser
inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive
da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente proceda o seu cumprimento. P.R.I. São Paulo, 08 de junho de 2018.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO nos termos do art. 1113 e seguintes do CPC, do bem imóvel abaixo descrito e para
INTIMAÇÃO da requerida SIMONE DOS SANTOS ROSA (CPF nº 247.492.848-07, RG nº 25.926.390-4), bem como
seu marido se casada for, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0007226-
42.2017.8.26.0008, que VANDERLI MARIA DE ASSIS, move em face de SIMONE DOS SANTOS ROSA. O Doutor
Paulo Guilherme Amaral Toledo, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP, na forma da Lei,
nos termos do Art.881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de
leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, em condições que segue: BEM -
Apartamento 121, localizado no 12º andar do EDIFÍCIO VISCONDE DE ITABORAÍ, situado a Rua Visconde de
Itaboraí, nº 106, 27º Subdistrito - Tatuapé, contendo a área útil de 92,220m², área comum de 62,246m², área total
de 154,646m² e a fração ideal no terreno de 1,5625%, estando incluído na área comum do apartamento, o direito
à uma vaga na garagem coletiva, localizada no subsolo do edifício, contribuinte nº 030.052.0113-9, registrado no
9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo SP, matrícula nº 144.825; Consta conforme Av.6, registro da ação
exeqüenda; conforme AV.7, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO: R$600.000,00 em Abril/2018; DÉBITO
EXECUÇÃO DE SENTENÇA: R$60.874,46 em Novembro/2017; IPTU E DIVIDA ATIVA: NÃO CONSTAM DÉBITOS
CONFORME CONSULTA FEITA EM 27/11/2018; DATA DO LEILÃO ÚNICO: dia 28 de janeiro de 2019 às 14:00
horas, encerrando-se no dia 31 de janeiro de 2019, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado
arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor fixado pelo Magistrado R$600.000,00 em Abril/2018.
PAGAMENTO � O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco
do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após
o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do
NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar
do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial: PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DO
CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação
do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das
despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamen-
to. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR, e demais taxas e impostos até
a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM.
Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499,
inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem
será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/
credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se
faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e
demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal
informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone
(11)2338-0211 e e-mail :phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br.
Ficando a executada, bem como seu marido se casada for, e demais interessados, intimados das designações supra,
caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 05 de dezembro de 2018.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados EDNALDA BARBOSA
DE CERQUEIRA (RG.21.307.966-5-SSP/SP, CPF. nº 043.223.728-30), REGINALDO BATISTA DOS SANTOS
(RG.5856066-17-SSP/BA, CPF: 578.865.985-04), JUSSARA PEREIRA DA SILVA (RG.06713921-31-SSP/BA, CPF:
738.507.055-87) e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL,
movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER
COMERCIAL LTDA, PROCESSO 1031478-47.2016.8.26.0002. O Doutor CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC,
FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que seguem: BEM IMÓVEL: TERRENO situado à Rua Morais
Navarro, no Bairro do Socorro, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, medindo 9m de frente por 26m da frente aos
fundos do lado direito de quem da rua olha para o terreno, 22m do lado esquerdo, seguindo a mesma orientação,
tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 216m2, confinando do lado direito com o prédio
nº 243, de propriedade de Iracema F. dos Santos, do lado esquerdo com o prédio nº 229 de propriedade de Oswaldo
Vetere de Oliveira e nos fundos com o prédio nº 565 da Rua Augusto Ferreira de Moraes, este de propriedade de
Antonio Albuquerque Filho, situando-se na quadra formada pelas ruas Morais Navarro, Augusto Ferreira de Moraes,
Cacerebu e Tapuias, do lado direito de quem da Rua Augusto Ferreira de Moraes entra na Rua Morais Navarro,
distante 18,55m da esquina destas duas ultimas ruas. Contribuinte nº 093.058.0023-8. Matrícula nº 148.543 junto
ao 11º CRI/SP; Consta conforme Av.5 da citada matricula, que sobre o referido terreno, foi construído um prédio que
recebeu o nº 237, com área construída de 150,00m2.; e conforme Av.7, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO
TOTAL DO IMÓVEL: R$441.994,31 (Julho/2018); DÉBITO ATUALIZADO: R$392.973,41 (Julho/2018); Conforme
consulta realizada em 10/11/2018, constam débitos de IPTU no valor de R$126,25; DATAS DOS LEILÕES - 1º
leilão, que terá início no dia 28 de janeiro de 2019, as 14:00 horas, encerrando-se no dia 31 de janeiro de
2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia
21 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que
der lance igual ou superior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a
60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.
Serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo anteceder o inicio de cada leilão, necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice
do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891,
Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro
Oficial. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após
a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o
reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa
ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas
e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o
disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.901, caput, §
1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em
caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação,
ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:  phi l l ipe@argolei loes.com.br. Para part icipar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficam os executados e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2019.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

JUACY DA SILVA AMORIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR TÉCNICO, NASCIDO
EM ALEGRE, RS NO DIA (11/09/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JONAS VIEIRA DE AMORIM E DE ZILÁ DA SILVA AMORIM. MARIA DO SOCORRO FRANCELINO DA
SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO BENEDITO DO
SUL, PE NO DIA (15/11/1950), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
FRANCELINO DA SILVA E DE MARIA LUZIA DA SILVA.

BRUNO ZARDO GAMBARDELLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE OMAR GARIBALDI GAMBARDELLA E DE IOLENE ZARDO GAMBARDELLA. AMANDA
RAMIREZ PENTEADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM SANTOS,
SP NO DIA (13/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SANTOS, SP, FILHA DE OSVALDO VICENTE
PENTEADO E DE ROSANA FELIPE RAMIREZ PENTEADO.

EDUARDO DE CASTRO MARTINS DE MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL, NASCIDO EM FOZ DO IGUAÇU, PR NO DIA (24/11/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO MARTINS DE MORAIS E DE SARA DE CASTRO
MARTINS DE MORAIS. SIBELI COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA,
NASCIDA EM IRATI, PR NO DIA (23/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE DARCI DA SILVA COSTA E DE OLINDA TEREZINHA LAMARQUE COSTA.

FREDERICO MARTINS PEDROSO JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM IPATINGA, MG NO DIA (19/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE FREDERICO MARTINS PEDROSO E DE ANA LUCIA DE ABREU PEDROSO. PATRICIA
GABRIELA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM ITAJUBÁ,
MG NO DIA (29/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICADO DA
SILVA E DE VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA.

KARL ISRAEL CHODAKIEWITZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM CALIFORNIA - EUA NO DIA (27/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JACOB WAISSMAN CHODAKIEWITZ E DE SUSAN TRESSER CHODAKIEWITZ.
GABRIELA ARENZANO CHAGAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MARCELO JUCÁ CHAGAS E DE ANA PAULA ARENZANO CHAGAS.

GILSON SEBASTIÃO VENANCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE PREDIAL,
NASCIDO EM ITUIUTABA, MG NO DIA (20/01/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO VENANCIO SOBRINHO E DE MARIA DA SILVA VENANCIO. IVONE LUZIA
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM
UBERLÂNDIA, MG NO DIA (14/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO CARLOS DOS SANTOS E DE MARIA DO SOCORRO SANTOS.

ALBERTO LUIZ RAFFAINI DE ALMEIDA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADVOGADO, NASCIDO EM CUIABÁ, MT NO DIA (29/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIS ALBERTO DE ALMEIDA SANTOS E DE LEDA MARIA RAFFAINI SANTOS.
AMANDA ANTUNES MINELLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO CARLOS MINELLO E DE ANTONIETA ANTUNES PEREIRA MINELLO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1000208-70.2014.8.26.0100 (USUC 28). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Abilio da Silva Ferreira, Carmen Garrido Ferreira, Mauricio Ferreira Queiroz,
Eloiza Situbal Queiroz, Laura Sarraf Queiroz, Diogo Lopes Mancera, José Ricardo Barsante, Revenilda Ananias
Ramos Barsante ou Revenilda Ananias Ramos, Francisco Carnevale, Benedito Carnevale, Julia Framinio
Carnevale, Ivone Carnevale Guedes, Ubirajara Guedes, Antonio Casaqui, Lucia Gonçalves Carnevale, Wanderlei
Carnevale, Guiomar Brasil Carnevale, Alcina Carnevale D� Oliveira, Arthur Domingos D� Oliveira, Aloizio Leal de
Carvalho, Audiceia Capromi Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adilson Moleiro Stefanini e Arlete
Lopes Stefanini, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Vieira Pinto, nº 56 - Vila Aricanduva, São Paulo - SP, com área de 315,00 m², contribuinte nº 057.051.0009-
4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação do requerido EDUARDO BARBOSA NEVES (RG nº
29.460.275-6), e demais interessados, expedido nos autos da ação de ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS,
requerida por NILZETE PEREIRA NERIS (CPF.297.547.338-99), PROCESSO 1004411-78.2014.8.26.0002. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões
on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960,em condições que segue: BEM: Um imóvel residencial situado na Travessa da
Vitória, nº 07 (sem placa de numeração), que é uma travessa da Rua Deputado Gilberto Chaves, situada
aproximadamente a 20m da Rua Sete de Abril, Vila Missionária, São Paulo/SP; TERRENO: Tem formato irregular,
trapezoidal, solo seco e firme, meio de quadra e topografia em aclive, sua frente mede 4,00m com profundidade de
12,45m e 3,00m nos fundos, encerrando área aproximada de 44,00m². Confronta pelo lado esquerdo com a casa
5; Edificação: Sob o terreno acima descrito erigiu-se uma casa de padrão proletário (tabela VEIU - IBAPE), com
alvenaria convencional, composta por sala de estar/dormitório, uma cozinha, um banheiro e um pequeno quintal com
área de serviço nos fundos. A área edificada coincide com a do terreno, 44,00m². Tem idade aproximada de dez anos
e seu estado de conservação, de acordo com o VEIU, é classificado como �f - necessita de reparos importantes�,
há infiltrações na parede lateral direita (corredor e cozinha) e tetos da cozinha e corredor. Não possui telhado de
cobertura e o piso é cimentado, com exceção do banheiro que tem acabamento cerâmico no piso e paredes. A frente
do imóvel e escada de acesso estão no reboco. Obs.: O imóvel não possui matrícula no Registro de Imóveis e a
edificação nele erigida não está regulamentada na prefeitura do município; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$80.000,00
em Agosto/2018; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 30 de janeiro de 2019, às 14:00 horas,
encerrando-se no dia 04 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-
á sem interrupção, encerrando no dia 25 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - Será
considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance
de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista,
serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice
do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891,
Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo
Leiloeiro Oficial. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado
após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido
o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa
ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas
e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o
disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput,
§ 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça.
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando
a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando as partes, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2018.
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

LUIS CARLOS DE ARAUJO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (25/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS DE ARAUJO SILVA E DE RAQUEL MARIA
DOS SANTOS. JULIANA SILVA DE AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NILTON DE AZEVEDO E DE ERILENE SILVA DE PAULO
AZEVEDO.

LUCIANO DIAS LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MOTO SERRA,
NASCIDO EM BELO CAMPO, BA NO DIA (06/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO DIAS LIMA E DE RITA DE CÁSSIA SANTOS
LIMA. DAIANE KEILA CAVALCANTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA
EM TERESINA, PI NO DIA (13/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VANDA LUCIA ALVES CAVALCANTE.

RODRIGO MASSAO TAIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR, NASCIDO
EM PINHÃO, PR NO DIA (22/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEIJI TAIRA E DE YUKICO TAIRA. CINTYA MAYUMI HIGUTI, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ARTESÃ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/08/1979), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE TOKIO HIGUTI E DE
MARIA MINAI HIGUTI.

ALMATAZ BELIA ALSADI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE INGLÊS, NASCIDO
EM DARAA, SÍRIA NO DIA (03/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AHMAD ALSADI E DE NAJAH ALSADI. RAQUEL DE FÁTIMA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RH, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1984),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CICERO DA SILVA
E DE DURBIN RAMOS DE FRANÇA SILVA.

VALTER BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PIZZAIOLO, NASCIDO EM
ENGENHO PIUTÁ, MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO, PE NO DIA (12/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO BARBOSA DA SILVA E DE LECIR
MARIA DA SILVA. LÍLIA FIGUEREDO BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA
EM ITAPETINGA, BA NO DIA (13/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE OZIEL BEZERRA CONCEIÇÃO E DE MARIA SIMÕES FIGUEREDO BEZERRA.

THOMAS IGOR CHAGAS DOURADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDUCADOR FÍSICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DELCIQUE RODRIGUES DOURADO E DE MARIA JOSÉ
CHAGAS DOURADO. TATHIANA PACCAGNELLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA
DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DILSON PACCAGNELLA E DE MARIA LUIZA KIKILIJA
PACCAGNELLA.

CARLOS HENRIQUE ALVES MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO
EM BOA VIAGEM, CE NO DIA (10/03/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO REGINALDO ALVES DA SILVA E DE MARIA REGIANE MARTINS DO
NASCIMENTO. VANESSA FREIRES MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE
DE COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDE CARLOS INACIO MARTINS E DE LUCIANA
FREIRES AMBROSIO.

RODRIGO SEIJI NAKAMURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUSHIMAN, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (04/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MOTOKAZU NAKAMURA E DE LUISA MIUKI MATUBARA. WANESSA SOARES
DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM
RECIFE, PE NO DIA (03/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ISAC SIMPLICIO DE CARVALHO E DE LINDINALVA SOARES DE CARVALHO.

SERGIO AUGUSTO RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/08/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA BENEDITA RIBEIRO. ZÉLIA NOBRE PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DISTRITO DE CONCEIÇÃO DA VARGEM, SÃO FRANCISCO,
MG NO DIA (01/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MANOEL GONÇALVES PEREIRA E DE JOANITA NOBRE PEREIRA.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO
DE REFRIGERAÇÃO, NASCIDO EM MATÃO, SP NO DIA (28/01/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E DE DOMINGAS FLORENTINA
GOMES DOS SANTOS. MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, PR NO DIA (11/03/1969),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ALVES DE
SOUZA E DE ALAIDE FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUZA.

ADRIANO ISRAEL COSTA LUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
ITARARÉ, SP NO DIA (04/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ABNER DA COSTA LUZ E DE MARIA CONCEIÇÃO SPITZ COSTA LUZ. ELEN CRISTINA
DELFINA GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EUSTAQUIO GUIMARÃES E DE NEUZA DELFINA GUIMARÃES.

RENATO PAIATO NETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RENATO PAIATO FILHO E DE SUELY VITUREIRA. EMILY LAMAS CARMONA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (02/05/
1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO CÉSAR
CARMONA FELIZARDO E DE MARIA STELA LAMAS.

DANILO QUILICI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM
RIO CLARO, SP NO DIA (10/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FERNANDO QUILICI JUNIOR E DE SHIRLEI FATIMA DA MATA QUILICI.
EDNA TAMIE IKEDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE TOTOMU IKEDA E DE ERNA AUGUSTA HEER IKEDA.

JOSÉ LINO DOS SANTOS JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LINO DOS SANTOS E DE GERLANDIA BATISTA
DUARTES. VERÔNICA DE LIMA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADOLFO DOS SANTOS ALVES JUNIOR E DE VANIA DE
LIMA ALVES.

CLAUDOMISSO AUGUSTO ALEXANDRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO,
NASCIDO EM MORENO, PE NO DIA (08/02/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLARINDO AUGUSTO ALEXANDRE E DE SEVERINA MARIA DE DEUS.
MARIA LEONOR MESSIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/12/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LAUDELINO MANOEL MESSIAS E DE AIGAIL MARIA MESSIAS.

DENISIO GONÇALVES TORRES FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (15/02/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DENISIO GONÇALVES TORRES
E DE TEREZINHA PEREIRA TORRES. CLAUDINEIDE QUARESMA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO FAXINEIRA, NASCIDA EM CÂNDIDO SALES, BA NO DIA (18/07/1975),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ BARBOSA
DOS SANTOS E DE MIRALVA QUARESMA DOS SANTOS.

FABIANO MARCIANO LOMEU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (27/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDSON JOSÉ LOMEU E DE LUCIA MARCIANO DE OLIVEIRA LOMEU.
FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON JOSE DOS SANTOS E DE EDNA CRISTINA
SIQUEIRA DOS SANTOS.

NATANAEL MANOEL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM ENGENHO DO MEIO - RECIFE, PE NO DIA (10/02/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MANOEL DOS SANTOS E DE MARIA ANA DOS
SANTOS. JOSEANE MARIA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SIRINHAÉM, PE NO DIA (01/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE AMARO JOSÉ DE LIMA E DE LUZINETE MARIA DA SILVA.

MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO
EM GUARUJÁ, SP NO DIA (19/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS E DE MARIA APARECIDA DA CRUZ
SILVA. MARIA AURINEIDE OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DERMO
CONSULTORA, NASCIDA EM PEDRO II, PI NO DIA (26/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO GOMES DA SILVA E DE MARIA ZENETE
OLIVEIRA.

LUCAS FERREIRA TOMAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LAVANDERIA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/10/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO TOMAZ E DE CICERA FERREIRA DA SILVA.
THABYTA VICTORIA DA SILVA JACINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/09/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALDIMIR CARLOS JACINTO E DE SELMA VIEIRA DA SILVA JACINTO.

VANDERLEI BARBOSA BESSA FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENCARREGADO
COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/05/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VANDERLEI BARBOSA BESSA E DE MARIA SANTOS
BESSA. CHIRLENE FAÉ ELIZIÁRIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM RIO BANANAL, ES NO DIA (11/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO LUIZ ELIZIÁRIO E DE MARIA AUXILIADORA
FAÉ ELIZIÁRIO.

NILTON RODRIGUES DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO
EM LAJEDÃO, BA NO DIA (22/01/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO DE AILTON
RODRIGUES DE SOUZA E DE EDITH QUARESMA DA SILVA. GIVANILDA MARIA DA CONCEIÇÃO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM JEREMOABO, BA NO
DIA (11/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO.

CARLOS ALVES OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM SANTO
ESTEVÃO, BA NO DIA (27/04/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANESITA ALVES OLIVEIRA. IRENILZA LOPES PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SOLANEA, PB NO DIA (11/07/1967), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LEONARDO LOPES DA SILVA E
DE MARIA DO SOCORRO SILVA LOPES.

ANDERSON SANTOS DE MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE
ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO PIRES DE MORAIS E DE MARINALVA SANTOS
SANTANA. MAÍSA BORGES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM FRANCO DA ROCHA, SP NO DIA (11/10/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA FRANCO DA ROCHA, SP, FILHA DE ROBERTO CARLOS DA SILVA E DE GERALDA
FRANCISCA BORGES DA SILVA.

CLAUDINEI FERREIRA MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/10/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RAUL FERREIRA MELO E DE MARIA ENELDE MOURA MELO. LUCIANA DE
CARVALHO FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/05/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTERO JOSE FERREIRA E DE MARIA HELENA DE CARVALHO FERREIRA.

MÁRIO CONCEIÇÃO DE AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
SERRA PRETA, BA NO DIA (15/03/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUCIO MATOS DE AZEVEDO E DE MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA. FRANCISCA
VIANA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM OEIRAS, PI NO
DIA (28/06/1948), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ PEREIRA DA SILVA E DE ISABEL NUNES VIANA.

JOSENILDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARMORISTA, NASCIDO EM
INHAMBUPE, BA NO DIA (15/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ SECUNDINO DOS SANTOS E DE MARIA RIBEIRO DOS SANTOS. MARIA
JOSÉ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM INHAMBUPE,
BA NO DIA (15/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MARIA ELZA DA SILVA.

WALDIR PEREIRA CELESTINO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM GOVERNADOR VALADARES, MG NO DIA (27/05/1950), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO PEREIRA CELESTINO E DE MARCOLINA
PEREIRA LUCINDA. SILVANETE CARDOSO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM XIQUE-XIQUE, BA NO DIA (28/08/1976), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO OLIVEIRA SANTOS E DE
LUZINETE CARDOSO DOS SANTOS.

MARCELO DE CARVALHO EDUARDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE
AEROPORTO, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (16/01/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS EDUARDO E DE
SOLANGE MARIA FONTES DE CARVALHO. DANIELA FERREIRA RAIMUNDO, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO AGENTE DE AEROPORTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/
09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DAMIÃO
RAIMUNDO E DE HELENA FERREIRA RAIMUNDO.

JOSÉ NILTON GOMES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO, NASCIDO
EM TEÓFILO OTONI, MG NO DIA (29/06/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DE SOUZA E DE ANA DE OLIVEIRA SOUZA. AURILENE
LUCIA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM FORTALEZA, CE NO
DIA (25/10/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO PEREIRA E DE MARIA LUCIA PEREIRA.

SERGIO MATIAS FRANCO DE MENEZES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/04/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SATURNINO FRANCO DE MENEZES E DE MARIA ALICE
VITORINO MATIAS. CLAUDIA MARIA COSTA DE CERQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/07/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HUMBERTO BISPO DE CERQUEIRA E DE MARIA COSTA
DE CERQUEIRA.

RICARDO MOURA MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFERENTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RUBENS FERNANDES MARTINS E DE MARIA PERPETUA DE MOURA
MARTINS. ELIA NUNES DOS ANJOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIÁRIA, NASCIDA
EM PEDRO ALEXANDRE, BA NO DIA (20/06/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LUCAS BATISTA DOS ANJOS E DE VALDICE NUNES DOS ANJOS.

OTAVIO LUÍS DUARTE DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARKETING,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (10/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO ALENCAR DE CARVALHO E DE
MARIA TEREZA DUARTE DE CARVALHO. MAYANE ABIGAIL SILVA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PRISCO
SOARES E DE MARILIA FIDELIS SILVA SOARES.

JOHNNES MARIANO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (10/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO E DE MARIA APARECIDA MARIANO DO
NASCIMENTO. JOANA URBANO DE AQUINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LENILDO JOSE DE AQUINO E DE EDNA MARIA URBANO.

ARTHUR JULIO SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ARNALDO JULIO DOS SANTOS E DE MARIA JOSE DOS SANTOS. LILIAN
ROMERO SA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (12/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO ERNANDES DE SÁ E DE MARIA DE FATIMA ROMERO SÁ.

FERNANDO PRUDENTE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE PRUDENTE DO ROSARIO FILHO E DE
FRANCISCA PRUDENTE DOS SANTOS. FERNANDO ARAMIS ALVAREZ ROJAS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM MUNICÍPIO DE FLORIDA, ESTADO DE CAMAGÜEY
- CUBA NO DIA (20/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO FLORIDA, ESTADO DE CAMAGÜEY,
CUBA CEP 72810, FILHO DE FERNANDO RAFAEL ALVAREZ CARDOSO E DE RITA OLEMA ROJAS
GUTIÉRREZ.

KLEBER SILVESTRE DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CORRETOR DE IMÓVEIS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE JOSEMAR PEREIRA DE SOUZA E DE MARIA
LUCINEIDE SILVESTRE NEPOMUCENO. LARISSA DE SOUZA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/2001),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGRIPINO CANUTO
FERREIRA E DE ANGELA MARIA VIEIRA DE SOUZA.

HUGO MATTOS JANEBA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS CLAUS JANEBA E DE EUNICE ROSINA MATTOS
JANEBA. THAIS HELENA GONÇALVES PARCIASEPE JANEBA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/03/1966), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO CAIO PARCIASEPE E DE
MARIA DULCE GONÇALVES PARCIASEPE.

REGINALDO DOS SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFEITEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PEDRO LUIS DA SILVA E DE SONIA MARIA SANTOS SILVA. DARRIELE PEREIRA
MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM MOMBAÇA, CE NO DIA
(26/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO ANTONIO MOREIRA E DE ADJACI PEREIRA MOREIRA.

KLEBER SILVESTRE DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CORRETOR DE IMÓVEIS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA 27/02/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE JOSEMAR PEREIRA DE SOUZA E DE MARIA LUCINEIDE SILVESTRE
NEPOMUCENO. LARISSA DE SOUZA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, NASCIDA SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/02/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP FILHA DE AGRIPINO CANUTO FERREIRA E DE ANGELA
MARIA VIEIRA DE SOUZA.

CHRISTIAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO SIQUEIRA DE OLIVEIRA E DE VERA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA.
MARIA CLAUDIA ALVES DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM GARANHUNS, PE NO DIA (09/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CESAR LUCAS DA SILVA E DE MARIA DAS MERCES ALVES LUCAS.

WILLIAM BARBOZA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JAIR MAGALHÃES DE ALMEIDA E DE IRACEMA MARIA BARBOZA DE ALMEIDA.
ROSANGELA ALEXANDRE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RONALDO CORREA LIMA E DE IRACI MARIA ALEXANDRE LIMA.

FÁBIO RODRIGUES CELESTINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE GILMAR PEDRO CELESTINO E DE MARIA DONIZETI RODRIGUES CELESTINO. JANAÍNA
CHAGAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO LUCAS DA SILVA E DE MARIA FRANCISCA CHAGAS DA SILVA.

RAPHAEL NASZ SANT´ANNA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ TADEU SANT´ANNA E DE WALQUIRIA ELISA NASZ SANT´ANNA. DANIELE
GASPARIN CANGUEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (15/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LUIZ DOS SANTOS CANGUEIRO E DE APARECIDA GASPARIN CANGUEIRO.

FABRICIO TAVARES PONCE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ARQUITETO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/12/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO PONCE COLLADO E DE ANA MARIA AMARAL TAVARES PONCE.
GABRIELLA MEISSONIER PASSINI BANDEIRA DE MELLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARQUITETA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (23/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO VIEIRA BANDEIRA DE MELLO E DE KARIN
MEISSONIER PASSINI BANDEIRA DE MELLO.

SAMUEL PEREIRA AMANCIO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BOMBEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORLANDO AMANCIO E DE MARIA APARECIDA PEREIRA
AMANCIO. ANA CLÉUMA RODRIGUES BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
DE COZINHA, NASCIDA EM PEDRA BRANCA, CE NO DIA (28/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ WILSON BEZERRA E DE MARIA DE FÁTIMA
RODRIGUES BEZERRA.

LUIZ CLAUDIO FREITAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS,
NASCIDO EM ITAPERUNA, RJ NO DIA (04/06/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LUIZ FARIA DA SILVA E DE MARIA ANTONIA FREITAS
DA SILVA. JACIARA CÓSER SOBRINHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUTONOMA,
NASCIDA EM PIRAPETINGA, MG NO DIA (27/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REGINALDO RAMBALDI SOBRINHO E DE SONIA MARIA
ALVES CÓSER.

DURVAL TIBÚRCIO LOPES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PREPARADOR DE
FERRAMENTAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/03/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM TIBÚRCIO LOPES E DE CONCEIÇÃO
ALVES LOPES. MARILENA DE FATIMA ROSARIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIARISTA,
NASCIDA EM ITAJUBÁ, MG NO DIA (23/02/1958), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA
DE JOSÉ AUGUSTO DO ROSARIO E DE TEREZINHA MARIA DO ROSARIO.

RUY MENDES DE SOUSA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALURGICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MIGUEL MEY MENDES E DE NAIR CARLOS MENDES. KELLY CRISTINA DOS
ANJOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSESORA FINANCEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/10/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE AGUINALDO UMBELINO DOS ANJOS E DE LULYA UMBELINO DOS ANJOS.

ANDERSON EIDI SAITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
GUARULHOS, SP NO DIA (14/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE HATSUO SAITO E DE KAZUKO SAITO. CLÁUDIO LUÍS PÔRTO ALMEIDA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM BRASÍLIA, DF NO
DIA (13/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CLAUDIO LUIZ CORNETET ALMEIDA E DE SANDRA MARA PÔRTO ALMEIDA.

BRUNO CARDOSO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESTOQUE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCIMAR LUCAS DE OLIVEIRA E DE VALDIRA
CARDOSO DE OLIVEIRA. MICHELLE SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CICERO COSME DA SILVA E DE MARIA DE FATIMA DE
SOUZA AQUINO.

MAURO TADEU ESTEVES FREIRE PIMENTEL, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (30/04/1963), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANUEL RIBEIRO DA COSTA
PIMENTEL CONSUL E DE AURORA IGNACIA ESTEVES DA COSTA PIMENTEL. MARIA BEATRICE
DONNANGELO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DOMENICO DONNANGELO E DE DINA SOFIA DONNANGELO.

RUBENALDO OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR DE
PRODUÇÃO GRAFICAR, NASCIDO EM CÂNDIDO SALES, BA NO DIA (24/04/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ FERREIRA DA SILVA E DE MARIA
OLIVEIRA DA SILVA. LAIANE DE SOUSA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA,
NASCIDA EM CODÓ, MA NO DIA (26/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA FERRAZ DE VASCONCELOS,
SP, FILHA DE JOSÉ GOMES SOARES E DE RAIMUNDA DAS NEVES RAMOS DE SOUSA.

HUGO MASSACHI CHUBATSU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCOS HIDEKI CHUBATSU E DE ZELIA JACOB DE OLIVEIRA CHUBATSU.
BRUNA PEREIRA DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO IZIDORO DA COSTA E DE SONIA SIMÃO PEREIRA DA COSTA.

GUSTAVO CIRINO DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSE DO CARMO DA CONCEIÇÃO E DE MARIA YVANE CIRINO DA CONCEIÇÃO. TATHIANE MARLA
RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/
08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
MARCIO RIBEIRO E DE MARINA APARECIDA TIMOTEO.

CESAR CORDEIRO DE QUADROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DESENVOLVEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CORDEIRO DE QUADROS E DE MARIA
HELENA DOS SANTOS QUADROS. LILIAN DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE DE MÍDIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ DE LIMA E DE MARIA TEMOTEO DE LIMA.

ROBSON LEANDRO PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
MÁQUINAS JÚNIOR, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (18/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA E DE MARIA DE FÁTIMA
PEREIRA DA SILVA. GILMARA FERREIRA DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
FINANCEIRO JÚNIOR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/03/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIO RIBEIRO DA CRUZ E DE
MARIA PATRICIA FERREIRA DA CRUZ.

MAURICIO PROCOPIO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MAURICIO RIBEIRO RODRIGUES E DE
SIMONE PROCOPIO DA SILVA RODRIGUES. VITORIA HELENA DE SOUZA LOSCHIAVO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS ROBERTO
LOSCHIAVO E DE LEONCIA MARIA DE SOUZA.

GUILHERME RODRIGUES BESSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
CUSTOS, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (11/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JORGE LUIZ BESSA E DE CRISTIANE RODRIGUES
BESSA. YASKARA TANCREDO RAMOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALCIR RAMOS SILVA E DE SONIA REGINA TANCREDO.

JUCELIO CICERO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CICERO PEDRO DA SILVA E DE QUITERIA VIDA DA SILVA.
THASSILA MAYARA BENTO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/05/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA E DE CLAUDIA
PEREIRA BENTO.

RICARDO DOS SANTOS MATTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE LOGISTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/01/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HOSINIO CARRIEL DE MATTOS E DE MARIA DE LOURDES
SANTOS DE LIMA. VIVIANE SANTOS SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO FERREIRA SOARES E DE BERNADETE
SANTOS SOARES.

MARCELO AUGUSTO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE LOJA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSVALDO DA SILVA E DE DINAURA MARIA DA SILVA.
PAMELLA AGATHA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA DA PAZ DA SILVA.

RAFAEL NONATO ROLIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RAIMUNDO NONATO ROLIM E DE MARIA ONOFRA ROLIM. LAÍS DA SILVA REIS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LAVANDERIA, NASCIDA EM EM DIADEMA, SP
NO DIA (30/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
VICENTE TORQUATO DOS REIS E DE MONICA APARECIDA DA SILVA REIS.

CÉSAR AUGUSTO LEITE DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARBEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS BASILIO DE OLIVEIRA E DE CARLA CRISTINA PEREIRA LEITE.
PAMELA DOS SANTOS TERTULIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TELEMARKETING,
NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (12/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL TERTULIANO E DE MARIA LUCIA DOS SANTOS.

MARIO EDUARDO BARRELLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (18/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO BARRELLA E DE ELIANA GISBERT BARRELLA. MARINA SPAGNOLO
ILIADIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(04/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEMETRIOS PAVLOS ILIADIS
E DE ADRIANA BERENGUER SPAGNOLO ILIADIS.

SIDNEI PEREIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (12/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CARLOS ROBERTO DE SOUZA E DE MARA GREGORIO PEREIRA. JAQUELINE SILVA
DINIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCO ARAUJO DINIZ E DE MARIA JOSE DA SILVA FEITOSA DINIZ.

CICERO OTAVIANO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM PANELAS, PE NO DIA (24/06/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO OTAVIANO DA SILVA E DE ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO. ELIANE
HENRIQUE DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ HENRIQUE DE ARAUJO E DE MARIA DE JESUS ARAUJO.

MARCIO SINGLE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS, NASCIDO
EM MAUÁ, SP NO DIA (24/07/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ROBERTO SINGLE E DE OSMARINA QUERCI SINGLE. CLARISSA FAVILLA BARATELLA
NOGUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SERVIDORA PÚBLICA, NASCIDA EM CAMPINAS,
SP NO DIA (20/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE WAGNER ANSELMO NOGUEIRA E DE MARLISE FAVILLA BARATELLA NOGUEIRA.

LAÉCIO MARTINS DE MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE
ACESSO, NASCIDO EM IBITITÁ, BA NO DIA (09/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIME PEREIRA DE MIRANDA E DE ADELICE MARTINS
DE MIRANDA. DANIELA APARECIDA FERREIRA VICENTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURICIO DE OLIVEIRA VICENTE E DE LUCILIA DA SILVA
FERREIRA VICENTE.

ALEXANDRE JULIÃO SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARIA DA SILVA E DE MARLENE JULIÃO SANTOS
SILVA. ANA CAROLINA MACHADO RABAÇA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DA SILVA RABAÇA E DE ROSANA MANZATI
MACHADO RABAÇA.

IZAQUE CORRÊA SILVA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE HUMBERTO SILVA LIMA E DE JANETE CORRÊA. CAMILA DAMACENO DE
SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (31/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOEL JOSÉ DE SOUZA E DE MARINEIDE DA SILVA DAMACENO SOUZA.

JOSUÉ DE OLIVEIRA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
BELO HORIZONTE, MG NO DIA (26/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO DE
JOÃO BATISTA DE SOUZA E DE IRENE GREGORIA DE OLIVEIRA SOUZA. LETICIA PESSÔ FENIMAN,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/07/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IZAC FENIMAN
E DE REGINA CÉLIA PESSÔ FENIMAN.

BRUNO MENDES DOS SANTOS RABELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (24/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE QUINTILIANO LUCAS RABELO FILHO E DE
MIRANDOLINA MENDES DOS SANTOS. MEIRILANA LIMA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM PAULO AFONSO, BA NO DIA (14/02/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOACY AMBROZIO
COSTA DA SILVA E DE IRENILDA LIMA COSTA.

EDISON DA SILVA BATISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DA SILVA BATISTA E DE VERA LUCIA DOS
SANTOS BATISTA. KAREN CRISTINY DOS SANTOS GERALDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1997), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIONOR GERALDO E DE
MARIZETE DOS SANTOS.

LAÉCIO MARTINS DE MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE
ACESSO, NASCIDO EM IBITIBÁ, BA, NO DIA 09/03/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JAIME PEREIRA DE MIRANDA E DE ADELICE MARTINS DE MIRANDA. DANIELA
APARECIDA FERREIRA VICENTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA SÃO
PAULO, SP, NO DIA 02/07/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MAURICIO DE OLIVEIRA VICENTE E DE LUCILIA DA SILVA FERREIRA VICENTE.

2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL V - SÃO MIGUEL PAULISTA -  Av. Afonso
Lopes de Baião nº 1736 - São Miguel Paulista - CEP08040-000 - Fone: 2052-
8098 - R.282 - São Paulo-SP - E-mail:saomiguel2cv@tjsp.jus.br - Horário de
Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1008172-40.2016.8.26.0005 - O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de
São Paulo, Dr. TRAZIBULO JOSÉ FERREIRA DA SILVA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) NOVA THINTEL PAINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ,
CNPJ13.132.070/0001-45, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO
COMUM por parte de CONDOMÍNIO JARDIM DAS FLORES II, alegando em
síntese: que celebrou com a empresa-ré contrato de prestação de serviço de
mão de obra no valor de R$ 370.000,00 a ser pago em 20 parcelas. Alega que
efetuou o pagamento de 09 parcelas, porém a empresa-ré não tem cumprido sua
parte no contrato, tendo concluído apenas o equivalente a dez por cento do
serviço contratado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação propos-
ta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2018.

19 e 22/01

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1067634-36.2013.8.26.0100. -O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 04ª Vara Cível, 
do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Helena Cardoso Coutinho Cronemberger, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Gismary do Nascimento Gomes Mansur (CPF. 117.102.748-67), que nos autos da ação de Procedimento 
Sumário, ajuizada por Condomínio Edifício Três América, procedeu-se a penhora sobre: O Apartamento nº 125, do 12º 
andar, ou 13º pavimento do edifício América Central, integrante do Condomínio Três América, situado a Rua Dr. Vila Nova, 
nº 199, no 7º subdistrito Consolação. Matricula nº 3.052 do 5º CRI/SP. Estando o executado em local ignorado, foi deferida 
a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da 
qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2018. 

Essencis Soluções Ambientais S.A.
NIRE 35.300.371.780 - CNPJ/MF nº 40.263.170/0001-83

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 12.12.2018.
Data, Hora, Local: 12.12.2018, 10hs, na sede, Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão Fundos, São Paulo/SP. Presença:  
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: José Francivito Diniz, Secretário: Valter Daniel Alvares. Deliberações 
Aprovadas: que essa seja representada isoladamente por seu Procurador Jose Francivito Diniz, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG 14.334.651-9 SSP/SP, CPF/MF 058.148.818-01, com endereço comercial em São Paulo/SP, na 
prática dos atos listados à seguir: (i) celebração do 4º Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Flutuante, com Garantia Adicional Real, 
em Série Única, para Colocação Privada (“Debêntures”), fi rmado entre a Outorgante e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS (representando pela Caixa Econômica Federal) (“Debenturista”), e na qualidade de Agente Fiduciário GDC 
Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda. (“Agente Fiduciário”); (ii) celebração do 4º Aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios e Direitos sobre Contas Bancárias com a Outorgante e o Agente Fiduciário; (iii) 
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel - Imóveis localizados em Macaé/RJ, correspondente aos Lotes 
números 49, 50, 51 e 52 da Gleba Imburco, objeto das matrículas nº 2135, 2134, 2131 e 2132, respectivamente; registrados 
no 3º Ofício de Notas - Serviço Notarial e de Registro de Imóveis da Comarca de Macaé/RJ com a Outorgante e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Alienação Imóvel Macaé”); (iv) assinatura da correspondência encaminhada ao Debenturista, 
datada de 28.12.2018, com o assunto: “1ª Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Flutuante, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Colocação Privada da Essencis Soluções 
Ambientais S.A”; e (v) na prática de todo e qualquer ato que se faça necessário para implementação do disposto acima. Nada 
mais. São Paulo, 12.12.2018. Acionista: Solvi Participações S.A., por José Francivito Diniz e Celso Pedroso. JUCESP nº 
45.095/19-0 em 17/01/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1113109-10.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) PERFECT SHOP COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ 21.994.810/0001-80, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Transbeira Transportes Ltda - Me, na qual também
o réu Banco Santander S.A, parq ue seja declarado nulo e inexigível o título 618001 no valor de R$ 1.650,00 com
vencimento em 27/07/2016, bem como o cancelamento definitivo do protesto junto ao 10º cartório de Protestos
da Capital, eis que não houve entre as partes relação jurídica que justificasse a emissão da referida cártula, a
condenação da ré ao pagamento de 50 salários mínimos a título de danos morais, bem como custas e honorários
advocatícios de sucumbência. Concedida a tutela antecipada para sustar os efeitos do protesto, e, encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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Balanço patrimonial findos em 31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2016 - (Em milhares de reais)
Ativos 31/12/2017 31/12/2016
Circulantes 3.508 1
Caixa e equivalentes de caixa 2.896 1
Contas a receber 556  -

 Tributos a recuperar 56  -
Não Circulantes 6.100 6.100
Imobilizado 6.100 6.100

Total dos ativos 9.608 6.101

Passivos 31/12/2017 31/12/2016
Circulantes 3.120 4
Fornecedores 32 4
Impostos e contribuições 840  -
Outras obrigações 831  -
Receita diferida 1.480  -
Antecipação de dividendos  (6.947)  -
Dividendos a pagar 6.884  -

Patrimônio líquido 6.488 6.097
Capital social nacional  6.129  -
Reserva legal  362  -
Prejuízos acumulados  (3)  (3)
Adiantamentos para futuro aumento de capital  -  6.100

Total dos passivos e patrimônio líquido 9.608 6.101

Demonstração do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro

de 2017 e 31 de dezembro de 2016 - (Em milhares de reais)

31/12/2017 31/12/2016

Receita operacional líquida  12.246  -

Lucro bruto  12.246  -

Despesas operacionais

 Despesas gerais e administrativas  (2.997)  (4)

 Despesas tributárias  (68)  -

 Despesas comercias  (829)  -

 Outras receitas (despesas) operacionais  377  -

Lucro (prejuízo) operacional antes do resultado

financeiro  8.729  (4)

Resultado financeiro

 Receitas financeiras  100  7

 Despesas financeiras  (173)  (6)

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e

contribuição social  8.656  (3)

Imposto IRPJ e CSLL diferidos  (1.410)  -

Prejuízo líquido do exercício  7.246  (3)

REC 2016 Empreendimentos e Participações VI S.A.
CNPJ/MF nº 26.128.415/0001-39

Demonstrações Financeiras

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2016 - (Em milhares de reais)

Capital social Lucro/prejuízos Reserva Adiantamentos para Total do
nacional acumulados legal futuro aumento de capital patrimônio líquido

Constituição da empresa em 30 de agosto de 2016  -  -  -  -  -
Capital Social  -  -  -  -  -
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  -  -  6.100  6.100
Prejuízo líquido do exercício  -  (3)  -  -  (3)

Saldos em 31 de dezembro de 2016  -  (3)  -  6.100  6.097
Aumento de Capital Social  6.129  -  -  29  6.158
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  -  -  (6.129)  (6.129)
Prejuízos acumulados  -  -  -  -
Lucro ou (prejuízo) líquido do exercício  -  7.246  362  -  7.608

Destinações:
Reserva legal  -  (362)  -  -  (362)
Dividendos a pagar  -  (6.884)  -  -  (6.884)

Saldos em 31 de dezembro de 2017  6.129  (3)  362  -  6.488

REC 2016 Empreendimentos eParticipações VI S.A.
Angel David Ariaz

CPF: 228.295.328-21

Ronoaldo Figueredo Delgado
CRC: SP 257949 / O-0

Contador

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas
das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes

estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

IGWE EMMANUEL UDOKA E PALOMA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
NIGERIANO, SOLTEIRO, FEIRANTE, NASCIDO EM NIGÉRIA, AOS 01/04/1980, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MIKE IGWE E DE ROSE IGWE; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, CUIDADORA DE CRIANÇA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/11/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ANA PAULA SANTOS.

NEOCLIDES DE JESUS SOUZA E ZELIA SOARES LEMES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PEDREIRO, NASCIDO EM ITAPETINGA - BA, AOS 27/
08/1950, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MALAQUIAS
BISPO DE SOUZA E DE JULIA MARIA DE JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIÚVA, PROFESSORA, NASCIDA EM SANTANA DO IPANEMA - AL, AOS 23/01/1948, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE IRENE SOARES DA SILVA.

LUCAS DE MOURA E PATRICIA VALERIA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/09/1974, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE NOEL DE MOURA E DE ALMERINDA
CONSTANCIA DE MOURA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA,
ARRUMADEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/10/1964, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WALTER CANUTO DOS SANTOS E DE MARIA ROSA DA SILVA
SANTOS.

FABIO LADISLAU TOMAZ E RAQUEL FERREIRA DE MIRANDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONFERENTE DE CARGA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 04/04/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO TOMAZ E DE MARIA DE LOURDES TOMAZ; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE VENDAS, NASCIDA EM COTIA - SP, AOS 01/04/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARISA FERREIRA DE
MIRANDA.

REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA E EDNA DOS SANTOS SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM
MACHACALIS - MG, AOS 11/02/1957, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE PEDRO ANTUNES DE OLIVEIRA E DE ADEI PEREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA; E
A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA
EM ILHÉUS - BA, AOS 25/04/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA E DOMIDILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE IZACIO GONÇALVES DA SILVA E DE VITALINA DOS SANTOS SILVA.

ROBERTO DIAS PEREIRA DA SILVA E ADRIANA FONSECA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MANOBRISTA, NASCIDO EM CACHOEIRAS DE
MACACU - RJ, AOS 05/04/1962, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ROMARIO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA DA GLORIA DIAS DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 27/11/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ABIDON ALEXANDRINO DA FONSECA E DE NECI VICENTE DA FONSECA.

ALEXANDRE DA FONSECA E TAMÍRIS BILINÉLI DO PRADO SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 16/02/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ABIDON ALEXANDRINO DA FONSECA E DE NECI VICENTE DA FONSECA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/09/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALFREDO CAETANO DE
SOUZA E DE SONIA RITA BILINÉLI DO PRADO SOUZA.

PAULO ROBERTO PIRES DA SILVA E ARLETE SANDRA DE FREITAS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, METALÚRGICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/
08/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FERNANDO
ANTONIO DA SILVA E DE ANA LUCIA PIRES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA ELETRONICA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/02/1972,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE SOARES FREITAS
E DE JACOBINA GONÇALVES FREITAS.

WILLIAN DA SILVA E TAMIRES MIRANDA DE SIQUEIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PIZZAIOLO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/01/1985, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA DE LOURDES DA SILVA
RAMOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, CONSULTORA DE
ATENDIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/09/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SIDNEY LOPES DE SIQUEIRA E DE TEREZINHA DE FATIMA
DE MIRANDA.

LUCAS DEIVID DE OLIVEIRA MENDES E GABRIELLY COSTA RODRIGUES DE ARAUJO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 03/12/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
LUCIANO MENDES E DE ALRILENE ALVES DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/07/
1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADILSON
RODRIGUES DE ARAUJO E DE ADRIANA JOSE DA COSTA.

ERINALDO ALVES DA SILVA E ELIZANGELA DOS SANTOS DA ROCHA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM ANADIA - AL, AOS 11/05/1982,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE INALDO JOSÉ DA SILVA
E DE IVONETE ALVES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
PORTEIRA, NASCIDA EM SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL, AOS 13/04/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CICERO NICÁCIO DA ROCHA E DE
ANA LÚCIA DOS SANTOS.

DANIEL CARDOSO DOS SANTOS VARINE E JULIANE ALYNE DE OLIVEIRA CHAVES, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/11/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ALCIDES VARINE E DE VALDETE CARDOSO DOS SANTOS VARINE; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, SECRETÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 08/10/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
RAYMUNDO MIRANDA CHAVES E DE ALAIDE GONÇALVES DE OLIVEIRA.

DARCY RODRIGUES CORDEIRO E PAULA CRISTINA ALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM PAMPÃ - MG, AOS 09/09/
1964, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO RODRIGUES
CORDEIRO E DE IZABEL ALVES CORDEIRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, COSTUREIRA, NASCIDA EM IPANEMA - MG, AOS 17/10/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA ALVES DA CONSEIÇÃO.

JOSÉ LUIS DA SILVA E ROSA PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADO, ZELADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/04/1954, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ ALEXANDRE FILHO E DE SEBASTIANA DOS
SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, VENDEDORA,
NASCIDA EM MACHACALIS - MG, AOS 01/03/1956, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA E DE ANGELA MARIA DE JESUS.

ARTUR SOUZA PAIXÃO E SULAMITA DE FRANÇA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO, NASCIDO EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
- PE, AOS 31/10/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ FRANCISCO PAIXÃO E DE MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA DE SOUZA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
- PE, AOS 26/04/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
OTACÍLIO ISIDORO DA SILVA E DE MARIA HELENA BARBOSA DE FRANÇA.

FABIO RODRIGUES TORRES E AMANDA LOURENÇO LUCAS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COORDENADOR DE PROCESSOS, NASCIDO EM SANTO
ANDRÉ - SP, AOS 03/02/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE DILSON TORRES E DE MARIA LUCIA RODRIGUES TORRES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE GESTÃO DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 01/04/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOSÉ AUGUSTO LUCAS E DE ELAINE LOURENÇO LUCAS.

REGINALDO SIERRA BALDASSARINI E LILIAN ALVES MIRANDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 27/09/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JULIO BALDASSARINI E DE MADALENA REGINA SIERRA BALDASSARINI; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, CONTADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 12/09/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE VALFREDO MIRANDA E DE MARIA JOSÉ ALVES MIRANDA.

ROBSON ANTUNES BRITO E THAIS MONIQUE LIMA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/11/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE BARTOLOMEU
DA PAZ BRITO E DE MARIA HELENA ANTUNES BRITO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/01/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERSON MACIEL DA SILVA E DE
LUCIANA GUIMARÃES LIMA.

VICTOR BRUNO MARCELINO E ANA CRISTINA DA SILVA ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/07/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOELMA DA
FONSECA MARCELINO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA
DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE AMAURI SOUSA DE ARAUJO E DE MARIA SOLANGE
DA SILVA ARAUJO.

LUIZ CARLOS DA SILVA E ELIANA CORRÊA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM IBIPORÃ - PR, AOS 09/12/
1966, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO
DA SILVA E DE ALBERTINA RAZE DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/08/1966,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NADIR CORRÊA E DE
TEREZINHA DIAS TOLEDO CORRÊA.

DIEGO RIBEIRO DOS REIS E BARBARA GIDZINSKI CARDOSO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUDITOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/04/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO FERREIRA DOS
REIS E DE CONCEIÇÃO DURSO RIBEIRO DOS REIS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 31/05/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA
OSASCO - SP, FILHA DE JAIME TRINO CARDOSO E DE ELAINE MIGUEL GIDZINSKI CARDOSO.

WELLINGTON VENANCIO SOARES E JAQUELINE CRISTINA ASSIS DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, LAQUEADOR DE MÓVEIS, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/09/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ELIZIA VENANCIO SOARES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ANALISTA DE TELEFONIA, NASCIDA EM COTIA - SP, AOS 14/07/1985, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM NETO CARVALHO DA SILVA
E DE DIRCE RODRIGUES DE ASSIS.

MURILO LUCIO DA SILVA E FERNANDA ANTUNES SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, FARMACÊUTICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
18/03/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DAMIÃO LUCIO DA SILVA E DE
VALDELICE MARIA DE OLIVEIRA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ANALISTA DE TREINAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/08/1981, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NELSON JOSÉ DA SILVA E DE CINIRA
ANTUNES SILVA.

DANILO SILVA DE SOUZA E SALINI REGINA BRUM DOS REIS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 29/01/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDILSON
DE SOUZA E DE MARIA DE FATIMA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/08/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDEIR DOS REIS E DE ERIKA REGINA BRUM.

MARCOS LEANDRO DE OLIVEIRA E LAYS RODRIGUES DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PÁTIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 20/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE RICARDO
COSTA DE OLIVEIRA E DE MARIA NILDA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTILISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/03/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NELSON GOMES
DOS SANTOS E DE MARLI RODRIGUES SIRQUEIRA DOS SANTOS.

PETERSON HENRIQUE STANGUINI PANCHERI E VANESSA ARAUJO ALVES, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM AGUAÍ -
SP, AOS 09/08/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SHIRLEY STANGUINI PANCHERI; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
CIRURGIÃ DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/11/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE ALVES DE CASTRO E DE MARIA DAS GRAÇAS
ARAUJO ALVES.

EDSON JOSÉ DA CONCEIÇÃO E JOSENIR GOMES DE CASTRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENCANADOR, NASCIDO EM RECIFE - PE, AOS 08/06/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO
MISSIAS E DE BEATRIZ JOSEFA DA CONCEIÇÃO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM PRIMAVERA - PE, AOS 20/12/1981,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO PEDRO DE
CASTRO E DE MARIA ELVIRA GOMES DE CASTRO.

MARCOS BISPO DE JESUS E RUTE FERREIRA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NASCIDO EM
SALVADOR - BA, AOS 14/09/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ISMAEL BISPO DA SILVA E DE MARIA ROQUELINA DE JESUS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM
TREMEDAL - BA, AOS 16/04/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JUVENAL BENTO DOS SANTOS E DE MARINA PINTO FERREIRA DOS SANTOS.

GILZÂNIO RODRIGUES REINALDO E JAQUELINE MENDES LOPES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO EM CURIMATÁ - PI, AOS
18/09/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILSON
REINALDO DA SILVA E DE ANA RODRIGUES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA OPERACIONAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/09/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLETO FRANCISCO
LOPES E DE IRENE MARIA MENDES LOPES.

FIDELIS EUGENIO STELET E JENNIFER SANTOS VIANA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO INDUSTRIAL, NASCIDO EM SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS - SP, AOS 16/02/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE LUIZ CARLOS STELET E DE CARMEM JANE PEREIRA MELLO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/08/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDETE INOCENCIO
VIANA E DE MARIA SONIA DOS SANTOS VIANA.

DIEGO PAIVA DOS ANJOS E ANA PAULA BEJAR DE MELO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR FINANCEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 14/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELINOEL
VIEIRA DOS ANJOS E DE IEDA SIMONE DE PAIVA DOS ANJOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 31/03/1991, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO GOMES DE MELO FILHO E DE
ANA MARIA BEJAR VALLEJOS.

ANTONIO LINDOMAR PEREIRA DA LUZ E JOICE RIBEIRO PALMA DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDO
EM MONSENHOR TABOSA - CE, AOS 15/10/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO JUVENCIO DOS SANTOS NETO E DE FRANCELINA PEREIRA DA
LUZ; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO
FELIX - BA, AOS 08/08/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E DE MARIA CLEONICE RIBEIRO PALMA DOS SANTOS.

RAFAEL SENA BARBOSA E EDILAINE MARIA SANTIAGO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 05/11/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
CARLOS SENA DE SOUZA E DE MARIA CECILIA BARBOSA FURTADO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESPECIALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/03/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE EDIVALDO JOÃO SANTIAGO E DE MARIA BELINAURA DE SÁ SANTIAGO.

WAGNER ALVES DE SOUZA E MARIA CELIA DE ARAÚJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/08/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE FRANCISCO
DE SOUZA E DE EZILMA ALVES DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, SUPERVISORA, NASCIDA EM JEREMOABO - BA, AOS 21/08/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GLICÉRIO ALVES DE ARAÚJO E DE
CATARINA MARIA DE ARAÚJO.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS), bem como
para INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): o ESPÓLIO DE EROTIDES LOPES WANDERLEY, na pessoa
de sua inventariante, Deise Lopes Wanderley, CPF 073.154.518-46, dos HERDEIROS: Elizabete Lopes, CPF
0224.884.888-74, Cleber Pólo Wanderley, CPF 104.823.598-03, Alex Donha Lopes Wanderley, CPF
263.692.638-00, eventual(is) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), eventuais herdeiro/sucessores e demais
interessados, expedido no PROCESSO FÍSICO Nº 0022169-80.2002.8.26.0011 (011.02.022169-0), AÇÃO
DE CONHECIMENTO em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por CONDOMÍNIO
ATLANTA GARDENS, CNPJ 03.087.296/0001-18. O Dr. Rogério Camargo Arruda, MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP, com fulcro no artigo 879, II c/c o artigo 882, § 2º do CPC,
regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e artigo 250 e seguintes das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como a Resolução nº
236/2016 do CNJ, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que a Gestora Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., representada por seus
leiloeiros judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP
sob o nº 942, levará a leilão “on line” o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio
www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS): DOS DIREITOS
TITULADOS PELO EXECUTADO REFERENTES AO APARTAMENTO Nº 21, LOCALIZADO no 2º
pavimento do “EDIFÍCIO CLEVAND” (Edifício 3), integrante do empreendimento imobiliário denominado
ATLANTA GARDENS, situado na Rua Heitor de Souza Pinheiro nº 257 e Rua Doutor Luiz Migliano, no 13º
Subdistrito, Butantã, com a área real privativa de 75,26m², a área real comum de 72,613m², a área real total
de 147,873m², e a fração ideal de 0,75758% no terreno, cabendo-lhe ainda o direito ao uso de 02 (duas) vagas
indeterminadas, com auxílio de manobrista. Contribuinte nº 171.247.0167-7. MATRÍCULA Nº 157.757 do 18º
CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) Av. 04, em 29/10/2018: INDISPONIBILIDADE de bens da Rossi Residencial S/A,
Proc. 201810800222, 8ª Vara Cível de Aracajú/SE, nº atual do Processo Digital 0012215-13.2015.8.25.0001;
2-) Penhora exequenda não averbada à margem da matrícula imobiliária; 3-) Há Débitos de IPTU – Exercício
Atual-2018 – Contribuinte nº 171.247.0167-7: R$ 2.502,54. Exercícios Anteriores 2008 a 2013 e 2017. Há
débitos - Dívida Ativa, ajuizadas - Nºs das dívidas: 527.768.1/04-3, 550.048.6/06-3, 242.602.1/08-1, 242.602.1/
08-1, 697.677.8/08-1, 697.677.8/08-1, 697.677.8/08-1, 562.650.1/10-1, 562.650.1/10-1, 588.091.2/11-6, 569.615.1/
15-9, 569.615.1/15-9 e 569.615.1/15-9. VALOR TOTAL: R$ 43.608,86. Total de débitos: 14. (valores válidos até
19/11/2018/2018, conf. pesquisa no sítio da PMSP). DO VALOR ATUALIZADO DO IMÓVEL: R$ 396.390,32
(até novembro/2018, conf. tabela Dr. Calc.net Índices e Cálculos na web, tendo-se por base o laudo de
avaliação as fls. 634 dos autos do processo que atribuiu ao imóvel o valor de R$ 301.492,00 em 06/03/2014).
DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 152.752,54. Débitos ref. ao Proc. 1004209-
32.2014.8.26.0011: R$ 64.795,73. TOTAL DOS DÉBITOS: R$ 217.548,27 (até novembro/2018, conforme
informado pelo credor as fls.1348-1349 e que serão atualizados à época do leilão). DAS DATAS DOS
LEILÕES/PRAÇAS: O 1º Leilão/Praça começará em 28/01/2019, às 15h00min. e terminará em 31/01/
2019, às 15h00min. O 2º Leilão/Praça começará em 31/01/2019, às 15h01min e terminará em 21/02/2019,
às 15h00min. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual
ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor
atualizado da avaliação do bem (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal
www.leilaoinvestment.com.br para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações
solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta
por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja
considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão
do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de
arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas
a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC).
DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial,
no site: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente,
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser depositada em
Juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão (Art. 884, Par. único do CPC). DAS
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente na 4ª Vara Cível – Foro Regional XI – Pinheiros/SP,
localizada na Rua Jericó s/n, CEP 05435-040, Fone: (11)3815-0497, São Paulo-SP - Correio eletrônico:
pinheiros4cv@tjsp.jus.br. Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min ou no escritório da
Gestora Oficial, na Av. Brigadeiro Luiz Antônio nº 388, Sobreloja S 1, Bela Vista, São Paulo, CEP:01318-000
correio eletrônico: contato@leilaoinvestment.com.br. Pelo presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) o
ESPÓLIO DE EROTIDES LOPES WANDERLEY, na pessoa de sua inventariante, Deise Lopes Wanderley,
CPF 073.154.518-46, dos HERDEIROS: Elizabete Lopes, CPF 0224.884.888-74, Cleber Pólo Wanderley,
CPF 104.823.598-03, Alex Donha Lopes Wanderley, CPF 263.692.638-00, o(s) eventual(is) cônjuge(s), se
casado(a)(s) for(em), o(s) eventual(is) herdeiro/sucessores e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Dos autos do processo não
há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

ALIMENTOS ESPECIAIS COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.
CNPJ/MF Nº 22.026.908/0001-07 - NIRE 35.300.501.276

EXTRATO DA ATA DE AGO/E - REALIZADA EM 14/08/2018
I. Aos 14/08/2018, às 10h, na sede. II. Presenças: Totalidade. III. Mesa: Presidente: Sr. Miguel Angel Figueroa, Secretário: Sr. Rodrigo Pileggi Cimino. IV. Deliberações 
aprovadas: (i) Aprovada as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31/12/2017, bem como do 
Balancete e DRE da Companhia referentes ao período de 01/01/2018 a 31/05/2018; ii) Não haverá distribuição de dividendos pela Companhia. Os prejuízos foram 
destinados à conta de prejuízos acumulados; iii) Consignar a retirada da Companhia dos acionistas Rodrigo Pileggi Cimino, Leonardo Brandalise e Luis Felipe Brandalise, 
bem como consignar a nova composição acionária da Companhia, cujo capital social passa a ser distribuído entre Miguel Angel Figueroa e Claudio Cesar Sugliani, da 
seguinte forma: Acionista: Miguel Angel Figueroa. Ações = 5.682. Percentual: 50%; Acionista: Claudio Cesar Sugliani. Ações = 5.682. Percentual: 50%. Total = 11.364. 
Total Percentual = 100%. Nada mais. Assinaturas: Presidente da Mesa: Miguel Angel Figueroa. Secretário: Rodrigo Pileggi Cimino. Acionistas: Miguel Angel Figueroa, 
Claudio Cesar Sugliani, Rodrigo Pileggi Cimino, Leonardo Brandalise e Luis Felipe Brandalise. São Paulo, 14/08/2018. Miguel Angel Figueroa - Presidente; Rodrigo 
Pileggi Cimino - Secretário. Acionistas: Miguel Angel Figueroa; Claudio Cesar Sugliani.Acionistas retirantes: Rodrigo Pileggi Cimino, Leonardo Brandalise, Luis Felipe 
Brandalise. Jucesp nº 424.284/18-2 em 04/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados LYA-MAC MODAS
LTDA (CNPJ.47.415.732/0001-06), MANUEL ANTÔNIO CORREIA (RG.3.313.615-4-SSP/SP, CPF.211.887.938-
53) e sua esposa MARLENE DANTAS CORREIA (RG.3.031.884-0-SSP/SP, CPF.277.339.178-08), o credor hipo-
tecário Banco Citibank S.A (CGC.33.479.023/0001-80); e demais interessados, expedido nos autos do EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 0004514-59.2001.8.26.0100, movida por ASSOCIAÇÃO CRISTÃ
FEMININA DO BRASIL. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr. Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito,
através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, em condições que
segue: BEM � Um Prédio situado na Rua dos Brazões, nº 116, antiga Rua Particular, no 30º Subdistrito Ibirapuera,
e seu respectivo terreno recuado do alinhamento da rua e isolada de ambos os lotes, medindo o terreno 13,30
metros de frente, por 30,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura
da frente, confrontando de um lado com o prédio nº 112, que é ou foi de José Noschese e sua mulher, de outro
com o prédio nº 126 de Hildebrando Thomaz de Carvalho e nos fundos com quem de direito. Contribuinte
088.055.0009-7, matricula 150.565 do 15º CRI/SP; Consta conforme Av.01, que o imóvel confronta atualmente
do lado direito com a casa nº 96, pelo lado esquerdo com o prédio nº 126, e nos fundos com o prédio nº 78 da Rua
dos Brazões (área de lazer); conforme R.03, hipoteca em favor do Banco Citibank S.A (CGC.33.479.023/0001-80);
conforme R.04, penhora nos autos nº 1758/99, movida por Banco Citibank S.A., que tramita na 7ª Vara Cível do Foro
Regional II � Santo Amaro/SP; conforme R.05, registro da penhora exeqüenda; conforme Av.06, penhora nos autos
116.942/02 (divida ativa nº 582.799-1/02-3), movida pela Prefeitura do Município de São Paulo, em tramite na Vara
de Execuções Fiscais de São Paulo; e conforme Av.07, penhora nos autos da ação de Execução Trabalhista, autos
nº 3144-1998, movida por Jacia Maria da Silva, em face de Modas Lia Mac Ltda e outros, em tramite na 23ª Vara do
Trabalho desta Capital, TRT � 2ª Região; OBS: Consta informação as fls.473, que a divida trabalhista averbada
no Av.07, foi paga; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$1.217.930,67 para Janeiro/2018; DÉBITO EXEQUENDO:
R$235.886,98 (Setembro/2018); Dívida Ativa em 25/10/2018: R$228.483,69; IPTU Atual: Nada a pagar;
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 28 de janeiro de 2019, às 14:00 horas, encerrando-
se no dia 31 de janeiro de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem
interrupção, encerrando no dia 20 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - Será
considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de
valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista,
serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada devendo anteceder o inicio de cada leilão, necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice
do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891,
Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro Oficial. DO
CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação
do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das
despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamen-
to. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até
a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM.
Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499,
inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado O bem
será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/
credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se
faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e
demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput , § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal
informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone
(11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br.
A publicação deste edital supre eventual insucesso na intimação dos executados, do credor hipotecário Banco
Citibank S.A (CGC.33.479.023/0001-80), e dos respectivos patronos. Não consta dos autos haver recursos ou
causas pendentes de julgamento. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado JAIR DOS SANTOS BIELLA
(RG.4.344.376-SSP/SP, CPF. nº 526.911.288-49), a co-proprietária Maria Jose Gonçalves Biella (CPF.558.957.608-
30), a credora hipotecaria Bradesco S/A Crédito Imobiliário (CNPJ.60.917.036/0001-66); e demais interessados,
expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, movida por TATIANE JÔSI RAMIRES GARCIA,
PROCESSO Nº 0200136-83.2009.8.26.0006. A Doutora Mara Regina Trippo Kimura, Juíza de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional VI - Penha de França/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do
NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network
Leilões (www.argonetworkleiloes.com. br), em condições que segue: BEM: Um prédio à Avenida Professor José
Maria Alkmim, nº 729 e seu terreno parte do lote 25 da quadra 24, no Jardim Esmeralda Zona H, 13º Subdistrito
Butantã, medindo 5,775m de frente para a referida avenida, do lado direito de quem de frente para o imóvel olha
mede 12,00m e confronta com o de nº 24 de propriedade de Carlos Z. G. da Silva do lado esquerdo mede 13,75m
e confronta com o imóvel de nº 723 de propriedade de Sidney Pinheiro Fuchida e nos fundos mede 6,20m confron-
tando com parte do lote 23, encerrando uma área de 81,78m2. Referido imóvel possui a área construída de 114m2;
contribuinte 160.225.0025-6 em área maior, matricula 57.220 do 18º CRI/SP; Consta conforme Av.3, hipoteca em
favor da Bradesco S/A Crédito Imobiliário (CNPJ.60.917.036/0001-66); e conforme Av.5 e Av.6, registro da penhora
exeqüenda; AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$390.000,00 em Junho/2016; DÉBITO EXEQUENDO: R$409.795,07
em julho/2018; Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao
coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. §
2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de
garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre
o valor da avaliação. DATAS DOS LEILÕES 1º leilão, que terá início no dia 31 de janeiro de 2019, às 14:00 horas,
encerrando-se no dia 05 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-
se-á sem interrupção, encerrando no dia 26 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA
- Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que
der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento
à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor
da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de
maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, §
7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito
judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão.
Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito
(Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso
no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia
útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DO CANCELAMENTO DO
LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente
em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas
pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e
OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão
serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa
(Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do
C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado O bem será alienado
no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área
de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação
e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminha-
da ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado, a
co-proprietária Maria Jose Gonçalves Biella, a credora hipotecaria Bradesco S/A Crédito Imobiliário (CNPJ.60.917.036/
0001-66); e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0008237-87.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a(o) Joacy Alves de Souza ME, CNPJ/MF. 17.650.558/0001-15, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de 
Sentença por parte de Condomínio Edifício Domingos Fama, visando a quantia de R$ 26.449,48, acrescido de correção 
monetária e custas e atualizado na época do pagamento. Estando o SUPRACITADO em lugar ignorado, foi deferida 
intimação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, paguem o débito, sob pena de acréscimo de multa 
de 10% e honorários de advogado de 10%, penhora e avaliação. Transcorrido o prazo previsto no artigo 523, sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 

R18 EVENTOS - RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI
RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel,
222 Sala 108.10ª , Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciáriaTRENTO
INCORPORADORA LTDA,inscrita noCNPJ nº. 09.158.901/0001-80, com sede nesta Capital, na Alameda
Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos doInstrumento Particular de Contrato de Compra e
Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 31/08/
2016,no qual figura como fiducianteVERA MARTA ESTEVÃO, brasileira, solteira, maior, depiladora, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 17.593.736-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 061.278.098-86, residente
e domiciliada na Rua dos Encanadores, 1652 – Jardim Europa–Vargem Grande Paulista/SP, CEP: 06730-000,
levaráàPÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 eparágrafos,no
dia30/01/2019às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222 Sala 108.10ª, Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superioràR$69.722,83(sessenta
e nove mil e setecentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos)o imóvel abaixo descrito e
caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:vaga de
garagem nº 09M, localizada no 2º subsolo do empreendimento denominado “PREMIATTO SACOMÃ”,
situado na Rua Arroio Grande, nº 517, no 18º subdistrito - Ipiranga, a área real privativa total de
9,870m2, a área real de uso comum de 16,308m2, a área real total de 26,178m2, o coeficiente de
proporcionalidade de 0,0009878 e a fração ideal de terreno de 2,377m2; vaga essa para estacionamento
de 1 automóvel de passeio de médio porte. O terreno constituído pelos lotes 7, 8 e 9 da quadra 12
da Vila Conde do Pinhal, Moinho Velho, no qual está construído o referido empreendimento,
encerra a área remanescente de 2.406,58m2.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 06/02/2019às 10h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$55.809,28 (cinquenta e cinco mil e oitocentos
e nove reais e vinte e oito centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual
ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista
no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial
- Informações (11) 3578-1318 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.              17, 22 e 29/01/19

BRE PONTE III EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com NIRE 35.300.193.563 e CNPJ/MF nº 
04.800.265/0001-25, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, sala 1.201, 
parte, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, comunica à praça e ao mercado em geral, para todos os fins, o extravio de seu Livro 
Societário de Registro de Ações Nominativas, com nº de ordem 1, registrado na JUCESP sob protocolo 45529.

COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1017447-81.2014.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V – São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JUBERLANDIA LETICE
DAS NEVES, Brasileira, CPF 298.555.318-09, de cor Parda, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de BANCO ITAUCARD S.A, visando à liminar de busca e
apreensão de veículo, GM/Montana, Placa DVK-4404, alienado fiduciariamente, a citação da requerida,
bem como a prolação de sentença tornando definitiva a medida liminar, consolidando o domínio e a posse
exclusiva do bem ao requerente e, ainda, a condenação da ré no pagamento das multas e débitos que
recaem sobre o veículo até a efetivação da liminar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 09 de novembro de 2018. 19 e 22.01

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1088799-71.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo
Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Claudio D’Angelo, RG 233336199, CPF 257.697.128-
80, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Educação e Comunicação
Supero – EC Ltda., objetivando a cobrança de R$ 13.322,42 (dezembro/2014), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados nos anos letivos de 2011 e 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2018. 19 e 22.01

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0189982-10.2012.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Sumário -
Defeito, nulidade ou anulação. Requerente: Ambitec S/A. Requerido: Gulyr Comercial Ltda Me. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0189982-10.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) GULYR COMERCIAL LTDA ME, CNPJ 02.800.350/0001-68, que Ambitec S/A, lhe ajuizou ação Declaratória
de Inexigibilidade de Título, de Procedimento Comum, por prevenção à Ação Cautelar de Sustação de Protesto,
autuada sob o nº 0178951-90.2012.8.26.0100, objetivando que as presentes ações sejam julgadas totalmente
procedentes, a fim de declarar inexistente a dívida que gerou a indicação do título a protesto DMI n° 0522-1,
cancelando o protesto definitivamente, bem como a condenação ao pagamento das demais cominações legais.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada as
ações, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2019.
22 e 23 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0131804-10.2008.8.26.0100. (USUC 289) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Loteadora de Terrenos São Paulo Ltda, na pessoa da
representante Thereza Narduzzo; Celso Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vilma Hissae
Sato Pereira, Wildcley Francisco Sato Pereira e Simone Etel Santos Sato Pereira, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mário Furtado, nº 158 - Vila
Santa Teresa - 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo - SP, com área de 300,00m², contribuinte nº 113.202.0043-
4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.


